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IFG_1

IFG_2

IFG_3

IFG_4

IFG_5

IFG_6

Para sua segurança, este local 
encontra-se sob vigilância 
de um circuito fechado de 
televisão, procedendo-se 
à gravação de imagem e som.

(Dec-Lei nº 35/2004, artigo 29º)

Punível com coima que poderá ir até aos 750,00 € para o Fumador que viole esta Interdição, 
conforme dispõe a alínea a) do n.º 1 do Artigo 25.º da Lei n.º 37/2007, de 14 de Agosto.

Nos termos do n.º 1 do Artigo 6.º da Lei n.º 37/2007, de 14 de Agosto

Nos termos do n.º 2 do Artigo 6.º da Lei n.º 37/2007, de 14 de Agosto

É proibida a venda de produtos do tabaco, 
a menores de 18 anos, a comprovar, 
quando necessário, com qualquer
documento identificativo com fotografia.

(Dec-Lei nº 37/2007, artigo 15º)

Proibida a venda de bebidas alcoólicas a 
menores de 16 anos, a quem apresente 
sinais notórios de embriaguez ou a quem 
denotar aparente anomalia psíquica.

(Dec-Lei nº 9/2002)

Para sua segurança, este local 
encontra-se sob vigilância 
de um circuito fechado de 
televisão.cccccccccccccccccc.

(Dec-Lei nº 35/2004, artigo 29º)

ref. IFG

Placa base em vidro mineral com afastadores em alumínio. 
Texto a impressão digital.
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Proibida a venda de bebidas alcoólicas a 
menores de 16 anos, a quem apresente 
sinais notórios de embriaguez ou a quem 
denotar aparente anomalia psíquica.

(Dec-Lei nº 9/2002)

É proibida a venda de produtos do tabaco, 
a menores de 18 anos, a comprovar, 
quando necessário, com qualquer
documento identificativo com fotografia.

(Dec-Lei nº 37/2007, artigo 15º)

Punível com coima que poderá ir até aos 750,00 € para o Fumador que viole esta Interdição, 
conforme dispõe a alínea a) do n.º 1 do Artigo 25.º da Lei n.º 37/2007, de 14 de Agosto.

Nos termos do n.º 1 do Artigo 6.º da Lei n.º 37/2007, de 14 de Agosto

Nos termos do n.º 2 do Artigo 6.º da Lei n.º 37/2007, de 14 de Agosto

Para sua segurança, este local 
encontra-se sob vigilância 
de um circuito fechado de 
televisão.cccccccccccccccccc.

(Dec-Lei nº 35/2004, artigo 29º)

Para sua segurança, este local 
encontra-se sob vigilância 
de um circuito fechado de 
televisão, procedendo-se 
à gravação de imagem e som.

(Dec-Lei nº 35/2004, artigo 29º)

ref. BLC

BLC_1

BLC_2

BLC_3

BLC_4

BLC_5

BLC_6

Placa base em vidro acrílico com elemento de suporte “Bloco” em alumínio. 
Texto a impressão digital.



Proibida a venda de bebidas alcoólicas a 
menores de 16 anos, a quem apresente 
sinais notórios de embriaguez ou a quem 
denotar aparente anomalia psíquica.

É proibida a venda de produtos do tabaco, 
a menores de 18 anos, a comprovar, 
quando necessário, com qualquer
documento identificativo com fotografia.

(Dec-Lei nº 37/2007, artigo 15º)

(Dec-Lei nº 9/2002)
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Punível com coima que poderá ir até aos 750,00 € para o Fumador que viole esta Interdição, 
conforme dispõe a alínea a) do n.º 1 do Artigo 25.º da Lei n.º 37/2007, de 14 de Agosto.

Nos termos do n.º 1 do Artigo 6.º da Lei n.º 37/2007, de 14 de Agosto

Nos termos do n.º 2 do Artigo 6.º da Lei n.º 37/2007, de 14 de Agosto
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Para sua segurança, este local 
encontra-se sob vigilância 
de um circuito fechado de 
televisão.cccccccccccccccccc.

(Dec-Lei nº 35/2004, artigo 29º)

Para sua segurança, este local 
encontra-se sob vigilância 
de um circuito fechado de 
televisão, procedendo-se 
à gravação de imagem e som.

(Dec-Lei nº 35/2004, artigo 29º)

ref. NX

NX_1

NX_2

NX_3

NX_4

NX_5

NX_6

Placa de base em pvc expandido e texto a impressão digital.
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Proibida a venda de bebidas alcoólicas a 
menores de 16 anos, a quem apresente 
sinais notórios de embriaguez ou a quem 
denotar aparente anomalia psíquica.

É proibida a venda de produtos do tabaco, 
a menores de 18 anos, a comprovar, 
quando necessário, com qualquer
documento identificativo com fotografia.

(Dec-Lei nº 37/2007, artigo 15º)

(Dec-Lei nº 9/2002)
Punível com coima que poderá ir até aos 750,00 € para o Fumador que viole esta Interdição, 

conforme dispõe a alínea a) do n.º 1 do Artigo 25.º da Lei n.º 37/2007, de 14 de Agosto.

Nos termos do n.º 1 do Artigo 6.º da Lei n.º 37/2007, de 14 de Agosto

Nos termos do n.º 2 do Artigo 6.º da Lei n.º 37/2007, de 14 de Agosto

Para sua segurança, este local 
encontra-se sob vigilância 
de um circuito fechado de 
televisão.cccccccccccccccccc.

(Dec-Lei nº 35/2004, artigo 29º)

Para sua segurança, este local 
encontra-se sob vigilância 
de um circuito fechado de 
televisão, procedendo-se 
à gravação de imagem e som.

(Dec-Lei nº 35/2004, artigo 29º)

ref. NXA

NXA_1

NXA_2

NXA_3

NXA_4

NXA_5

NXA_6

Placa base em acrílico e texto a impressão digital no reverso.
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Proibida a venda de bebidas alcoólicas a 
menores de 16 anos, a quem apresente 
sinais notórios de embriaguez ou a quem 
denotar aparente anomalia psíquica.

É proibida a venda de produtos do tabaco, 
a menores de 18 anos, a comprovar, 
quando necessário, com qualquer
documento identificativo com fotografia.

(Dec-Lei nº 37/2007, artigo 15º)

(Dec-Lei nº 9/2002)
Punível com coima que poderá ir até aos 750,00 € para o Fumador que viole esta Interdição, 

conforme dispõe a alínea a) do n.º 1 do Artigo 25.º da Lei n.º 37/2007, de 14 de Agosto.

Nos termos do n.º 1 do Artigo 6.º da Lei n.º 37/2007, de 14 de Agosto

Nos termos do n.º 2 do Artigo 6.º da Lei n.º 37/2007, de 14 de Agosto

Para sua segurança, este local 
encontra-se sob vigilância 
de um circuito fechado de 
televisão.cccccccccccccccccc.

(Dec-Lei nº 35/2004, artigo 29º)

Para sua segurança, este local 
encontra-se sob vigilância 
de um circuito fechado de 
televisão, procedendo-se 
à gravação de imagem e som.

(Dec-Lei nº 35/2004, artigo 29º)

ref. ATC

ATC_1

ATC_2

ATC_3

ATC_4

ATC_5

ATC_6

Vinil autocolante com texto a impressão digital.


